
1

MJ-Licitação

De: Elisa Oliveira Paula <elisa.paula@lcs.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 14:26
Para: MJ-Licitação
Cc: menon@presencialconsultoria.com.br
Assunto: Re: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça
Anexos: ELEKTRO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 4600006601-2015.pdf

 
Boa tarde, 
 
Segue contrato de 2016 neste e-mail, os demais serão enviados em outro e-mail. 

a) o contrato da ELEKTRO do ano de 2016, pois o atestado refere-se a esse período. O contrato encaminhado anteriormente refere-se apenas ao ano de 2018. 
 
 
Obrigada,  

 

 
  

  
 
 

De: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Data: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 13:09 
Para: Elisa Paula <elisa.paula@lcs.com.br> 
Cc: "menon@presencialconsultoria.com.br" <menon@presencialconsultoria.com.br> 
Assunto: RES: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
 

Prezados,  
  
Em complementação à Diligência nº 01, solicitamos: 
  

a) o contrato da ELEKTRO do ano de 2016, pois o atestado refere-se a esse período. O contrato encaminhado anteriormente refere-se apenas ao ano de 2018. 
b) o Anexo I do contrato da COMIGO, no qual consta o detalhamento das especificações técnicas do objeto. 

  

Posto isso, aguardamos manifestação até às 15h. 
  
Att.,  
  
COORDENAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA 
  

De: Elisa Oliveira Paula <elisa.paula@lcs.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 12:13 
Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Cc: menon@presencialconsultoria.com.br 
Assunto: Re: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 



2

  
Boa tarde, 
  
Seguem os demais contratos. 
  
Obrigada, 
  

  

 
  

  
  
  

De: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Data: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 12:10 
Para: Elisa Paula <elisa.paula@lcs.com.br> 
Cc: "menon@presencialconsultoria.com.br" <menon@presencialconsultoria.com.br> 
Assunto: RES: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
  
Certo. 
  
Estou aguardando outro email. 
  
Att. 
  

De: Elisa Oliveira Paula <elisa.paula@lcs.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 12:08 
Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Cc: menon@presencialconsultoria.com.br 
Assunto: Re: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
  
Boa tarde, 
  
O e-mail enviado voltou pois estava pesado, enviando novamente em dois e-mails. 
Grata pela compreensão. 
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De: Elisa Paula <elisa.paula@lcs.com.br> 
Data: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 12:04 
Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Cc: "menon@presencialconsultoria.com.br" <menon@presencialconsultoria.com.br> 
Assunto: Re: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
  
  
Boa tarde, 
  
Em resposta ao diligenciamento, seguem as ARTs, atestados e Contratos correspondentes ao que foi solicitado. 
  
Desde já agradeço. 

  

 
  

  
  
  

De: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Data: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 11:23 
Para: Elisa Paula <elisa.paula@lcs.com.br> 
Cc: "menon@presencialconsultoria.com.br" <menon@presencialconsultoria.com.br> 
Assunto: RES: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
  
Em complementação à Diligência nº 01/2018, solicitamos, ainda: 
  
Os contratos de prestação dos serviços deverão estar acompanhados das cópias das ART´s  encaminhadas nos termos do que determina a legislação do sistema CREA/CONFEA. 
  

Conforme RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 - VREA SP - Sobre a emissão de ART: 
- Deve ser registrada antes do início da atividade técnica. 
- Obras públicas pode ser registrada em até 10 dias após a liberação da O.S. 
- É vedado o registro de ART relativa à execução de obra ou serviço concluído. 

  
Ainda,  
“A falta de Anotação de Responsabilidade Técnica sujeitará o profissional ou a empresa contratada à multa prevista na alínea “a” do artigo 73 da Lei nº 5.194/66”. 
A ART No. 28027230181089068 apresentada foi emitida e impressa apenas em 03/09/2018.  

  
Além do mais, todas as ARTs  devem ser apresentadas datadas e assinadas pelos respectivos responsáveis técnicos e seu contratante, nos moldes do que determina a legislação do sistema CREA/CONFEA. 

  
A documentação apresentada consta marca d’água com a informação de que sua validade está vinculada ao Recibo de pagamento pelo prazo de 10 dias. Não foi apresentado Recibo de Pagamento. 
“Lei n.º 6.496/77, Resoluções n.º 1025/09 e 1033/11 do CONFEA. -  PRAZO PARA PAGAMENTO 
O prazo de pagamento de uma ART é de 10 (dez) dias corridos após sua emissão, não havendo prorrogação. Caso ocorra atraso no pagamento, a emissão de nova ART será bloqueada. O desbloqueio se dará mediante o efetivo pagamento da ART que possui pagamento pendente”. 

  
COORDENAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA 
  

De: Elisa Oliveira Paula <elisa.paula@lcs.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 11:16 
Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Cc: menon@presencialconsultoria.com.br 
Assunto: Re: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
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Agradecemos. 
  

  

 
  

  
  
  

De: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Data: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 11:07 
Para: Elisa Paula <elisa.paula@lcs.com.br> 
Cc: "menon@presencialconsultoria.com.br" <menon@presencialconsultoria.com.br> 
Assunto: RES: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
  
Prorrogação de prazo concedida. 
A documentação deverá ser enviada até às 12h. 
  
COORDENAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA 
  

De: Elisa Oliveira Paula <elisa.paula@lcs.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 10:51 
Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Cc: menon@presencialconsultoria.com.br 
Assunto: Re: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
  
Prezados, 
  
Venho por meio deste pedir prazo de 1 hora para que possamos apresentar os documentos solicitados. 
  
Desde já agradeço. 
  

  

 
  

  
  
  

De: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Data: terça-feira, 18 de setembro de 2018 17:21 
Para: "menon@presencialconsultoria.com.br" <menon@presencialconsultoria.com.br> 
Cc: Elisa Paula <elisa.paula@lcs.com.br> 
Assunto: Diligência nº 01 - PE nº 07/2018 - Ministério da Justiça 
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À EMPRESA: LSCTECH COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 06.133.353/0001-46 

ASSUNTO: Diligência nº 01 - Pregão Eletrônico n.º 07/2018 – Manutenção de sala cofre 

ÓRGÃO: Ministério da Justiça (UASG: n.º 200005) 

  

1.                  No interesse do Pregão Eletrônico n.º 07/2018 e, com fundamento no artigo 43, § 3º da Lei n.º 8.666/1993, após análise da documentação encaminhada, inferiu-se a necessidade da promoção de diligência, de modo 
a esclarecer/complementar a instrução processual. 

2.                  Assim, solicitamos o envio dos contratos de prestação de serviço relacionados aos atestados de capacidade técnica apresentados, bem como outros documentos aceitos como prova, com o fito de comprovar a 
aptidão da licitante para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação 

3.                    Nesse contexto, ressaltamos o disposto nos itens 8.6.2.3 e 8.6.2.7 do Edital: 

8.6.2.3. Caso o (s) atestado (s) de capacidade técnica não contenha (m) todos os dados de que trata o subitem 8.6.2, o Ministério da Justiça poderá promover diligências para complementação das informações 
fornecidas. 

(...) 

8.6.2.7 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

3.                  Posto isso, solicitamos manifestação até o dia 19/09/2018 às 11h. 

  

COORDENAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA 

  
  
  
  
  
  


